COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE

GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM

REGULAMENTO PARA OFERTA DE PRÊMIO PARA ESCOAMENTO DA BORRACHA

A  COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB,  empresa  pública federal vinculada   ao   Ministério   da   Agricultura   e   do Abastecimento,  torna  público às condições de oferta  de  Prêmio para  o Escoamento da Borracha - PEB, ao amparo da Lei nº  9.479, de   12.08.97,  que  dispõe  sobre  a  subvenção  econômica   aos produtores de borracha natural.

1.
DO OBJETO DA OFERTA: Prêmio para o Escoamento da Borracha -  PEB. O PEB constitui-se em uma subvenção econômica concedida pelo  Governo, através de leilão público, para viabilizar o  escoamento da  Borracha  Natural, observadas as  condições  previstas  neste Regulamento e no Aviso Específico de Leilão.

2.
A  DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO: Serão estabelecidos  em Aviso Específico de Leilão, a ser divulgado pela CONAB,  conforme o  anexo l, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis  antecedentes ao de realização do pregão.

3.
DO  PRODUTO  A  SER CONTEMPLADO COM A  UTILIZAÇÃO  DO  PEB: Borracha Natural, observadas às condições do Aviso Específico  de Leilão.

4.
DO SISTEMA E DA MODALIDADE DO PREGÃO:

4.1.
O pregão poderá ser realizado nas modalidades de  "cartela" e "viva-voz"

4.2.
Define-se  por  "pregão de cartela" aquele que a  um  preço previamente  estabelecido  a  demanda  e  dada  por   quantidades pretendidas e o coordenador do pregão altera o valor do PEB, para ajustar a demanda a oferta.

4.3.
Define-se   por   "pregão  viva-voz"  aquele  no   qual   o participante, para uma quantidade determinada, apresenta o  lance para o valor do PEB pretendido.

4.4.
A negociação do PEB será feita através de leilões  públicos a  serem  realizados  por intermédio de sistema  que  permita   a interligação de todas as bolsas de mercadorias. As bolsas que  se interligarem  ao  sistema estarão, automaticamente,  aderindo  às condições deste Regulamento e do Aviso Específico de Leilão.

4.5.
No  caso  de  interrupção  de  comunicação  de  bolsa   com interesse no lote, ou imediatamente após a abertura do lote, será concedido   um   período  de  até  03  (três)  minutos   para   o restabelecimento   da  ligação,  findo  o  qual  o  pregão   terá continuidade normal.

4.6.
A  CONAB poderá estabelecer critérios específicos e  outras medidas   julgadas  convenientes  ao  sistema,  as  quais   serão consignadas no Aviso Específico de Leilão.

5.
DOS PARTICIPANTES DO LEILÃO:

5.1.
Somente  poderá  participar  do leilão  o  interessado  que satisfizer os termos do Aviso Específico de Leilão e que  atender às condições deste Regulamento.

5.2.
O participante deverá estar cadastrado na bolsa através  da qual pretenda realizar a operação, não podendo estar inadimplente junto  a  CONAB ou ao Sistema de Leilão Eletrônico  do  Banco  do Brasil.

5.3.
Cada  participante,  para  o  mesmo  lote,  somente  poderá fazer-se representar por intermédio de uma única bolsa e um único corretor.

5.4.
O descumprimento das regras contidas nos subitens 5.1,  5.2 e  5.3  acarretará o cancelamento da operação, sem  prejuízo  das demais sanções cabíveis.

6.
DA CONFIRMAÇÃO DA OPERAÇÃO:

6.1.
A  confirmação da operação ocorrerá mediante a  emissão  do Comunicado  de  Arremate  em  Leilão  -  CAL   (conforme   modelo constante    do  anexo  ll),  pela  bolsa  operadora,  que   será responsável pelo seu conteúdo.

6.2.
Poderá  ser  emitido mais de um Comunicado de  Arremate  em Leilão  (CAL),  para cada adquirente, por Bolsa,  para  um  mesmo lote, a critério exclusivo do arrematante.

7.
DO VALOR DO PEB:

7.1.
O  valor do PEB fechado no pregão, por unidade de  produto, constará do CAL.

7.2. 
O cálculo do montante do PEB será feito da seguinte forma: 

      MPEB = QN x VF - onde: 

      MPEB = MONTANTE DO PEB 

      QN = QUANTIDADE DE PRODUTO  NEGOCIADA.

      VF = VALOR DE FECHAMENTO DO PRÊMIO NA BOLSA.

8.
DA QUANTIDADE/QUALIDADE DO PRODUTO:

8.1.
Como  a  negociação  será realizada entre o  produtor  e/ou cooperativa de borracha bruta, o arrematante do PEB e a indústria compradora  de  borracha  beneficiada,  o  que  pressupõe   pleno conhecimento  por  parte dos interessados sobre  a  qualidade  do produto,  a CONAB não se responsabiliza por  quaisquer  problemas quantiqualitativos surgidos com a mercadoria objeto da transação.

8.2.
A   operação  será  realizada  com  base  na  qualidade   e quantidade declarados pelo produtor e/ou cooperativa de  borracha bruta,  pelo  arrematante do PEB e pela indústria  compradora  de  borracha  beneficiada, conforme previsto no Aviso  Específico  de Leilão.

8.3.
A  CONAB, ou seu preposto, poderá verificar a qualidade  do produto  declarada  pelos  envolvidos  na  operação.  Caso   seja verificada  divergência  de qualidade entre o  produto  declarado pelos  participantes e o  Documento de  Classificação  solicitado pela  CONAB, o arrematante do PEB perderá o direito à   subvenção econômica  de  que trata o item 11,  imputando-lhe  a  penalidade prevista no subitem 12.2.

9.
DA RELAÇÃO QUANTITATIVA ENTRE A BORRACHA BRUTA ADQUIRIDA  E A  BORRACHA  BENEFICIADA VENDIDA: A quantidade de borracha  bruta adquirida do produtor e/ou cooperativa e a quantidade de borracha beneficiada vendida para a indústria consumidora, para efeito  de comprovação e recebimento do PEB pelo arrematante, deverá  manter  a relação indicada do Aviso Específico de Leilão. 

10.
DA  COMPROVAÇÃO  DE  COMPRA  DE  BORRACHA  BRUTA  JUNTO  AO PRODUTOR E/OU COOPERATIVA E DA VENDA DE BORRACHA BENEFICIADA PARA  A INDÚSTRIA.

10.1.
DA COMPRA DE BORRACHA BRUTA: O produto objeto do PEB deverá ser   originado  de  borracha bruta nacional.  A  comprovação  da compra  de  borracha bruta deverá ser feita pelo  arrematante  do PEB,   no   prazo  constante  no  Aviso  Específico,   junto   ao Departamento   de  Comercialização de Estoques  Governamentais  - DECEG,  da CONAB, à SGAS, QUADRA 901, LOTE 69 - BRASÍLIA DF,  CEP 70790-010, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

10.1.1. Quando  o  Estado de origem e o de  destino  da  borracha bruta for o mesmo:

a)Cópia  da  Nota  Fiscal  de  venda  autenticada  (emitida  pelo produtor  e/ou cooperativa) ou da nota fiscal de entrada  (ou  do documento   fiscal  equivalente),  que  comprove  a   compra   ou recebimento  do  produto  pelo arrematante do  PEB,  contendo  os mesmos dados de faturamento do CAL;

b)Termo  de  Declaração  do  produtor  de  borracha   beneficiada atestando  a qualidade  e quantidade da borracha bruta  adquirida do  produtor e/ou cooperativa. Deve ser atestado também no  mesmo Termo,  o  pagamento pelo arrematante do PEB,  ao  produtor  e/ou cooperativa,  do Prêmio correspondente ao tipo de borracha  bruta adquirida  conforme indicado no Anexo II do Aviso  Específico  de Leilão.(anexo III).

c)Termo  de Declaração atestando que o produto  foi  efetivamente descarregado  no  depósito do arrematante do  PEB,  emitido  pela Secretaria  da  Fazenda (ou Coletoria) ou  pela  Superintendência Regional  da  CONAB  - SUREG que  jurisdicionar  o  domicilio  do adquirente do PEB, conforme modelo constante do anexo V. Quando a declaração  for emitida pela SUREG, deverá ser com base no  Livro de   Registro  de  Entradas  de  Mercadorias  do  adquirente   em comprovação,  ou  com  base  nas  Notas  Fiscais  originais   (ou documento  fiscal  equivalente) contendo os carimbos  dos  Postos Fiscais de origem e destino.

10.1.2. Quando  o  Estado de origem e o de  destino  da  borracha bruta não for o mesmo:

a)Cópia  da Nota Fiscal autenticada (emitida pelo  produtor  e/ou cooperativa)  devidamente  carimbada  pelos fiscos  de  origem  e destino,  que comprove a compra ou recebimento do  produto   pelo adquirente  arrematante  do  PEB, contendo  os  mesmos  dados  de faturamento do CAL.

b)Termo  de  Declaração  do  produtor  de  borracha   beneficiada atestando  a qualidade  e quantidade da borracha bruta  adquirida do  produtor e/ou cooperativa. Deve ser atestado também no  mesmo Termo,  o  pagamento pelo arrematante do PEB,  ao  produtor  e/ou cooperativa,  do Prêmio correspondente ao tipo de borracha  bruta adquirida  conforme indicado no Anexo II do Aviso  Específico  de Leilão.(anexo III).

c)Termo  de Declaração atestando  que o produto foi  efetivamente descarregado  no  depósito do arrematante do  PEB,  emitido  pela Secretaria da Fazenda (ou Coletoria) ou ainda pela SUREG da CONAB que  jurisdicionar o domicilio do adquirente do PEB,  conforme  o modelo constante do Anexo V. Quando a declaração for emitida pela SUREG,  deverá ser com base no Livro de Registro de  Entradas  de Mercadorias  do adquirente em comprovação, ou com base nas  Notas Fiscais  originais  contendo os carimbos dos  Postos  Fiscais  de origem e destino.

10.2.
DA VENDA DO PRODUTO BENEFICIADO: - O produto objeto do  PEB deverá  ser  vendido  a  indústria  consumidora  de  borracha.  A comprovação  da referida venda deverá ser feita pelo  arrematante do PEB, no prazo constante no Aviso Específico de Leilão, junto a CONAB/DECEG  citada  no  item 10.1, mediante  a  apresentação  dos seguintes documentos:

10.2.1. Quando  o  Estado de origem e o de  destino  da  borracha beneficiada for o mesmo:

a)Cópia da Nota Fiscal de venda global autenticada, emitida  pelo produtor da borracha beneficiada arrematante do PEB, que comprove a  venda  do produto para a indústria consumidora.  Os  dados  da emissora da nota fiscal deverão ser os mesmos constantes do CAL e com data de emissão a partir do dia 13 de outubro de 1.997;

b)Cópia  da  Nota  Fiscal autenticada,  oriunda  da  Nota  Fiscal global, que comprove a movimentação do produto para o depósito da indústria  consumidora,  devidamente carimbadas pelos  fiscos  de origem e destino;

c)Termo  de  Declaração   do arrematante do PEB  e  da  indústria consumidora  atestando  a  qualidade  e  quantidade  do   produto negociado, conforme modelo constante do anexo IV;

10.2.2. Quando  o  Estado de origem e o de  destino  da  borracha beneficiada não for o mesmo:

a)Cópia da Nota Fiscal global autenticada, emitida pelo  produtor da borracha beneficiada arrematante do PEB, que comprove a  venda do  produto para a indústria consumidora e com data de emissão  a partir do dia 13 de outubro de 1.997.

b)Cópia da Nota Fiscal autenticada que comprove a movimentação do produto  para o depósito do arrematante do PEB, oriundas da nota fiscal  global, devidamente carimbadas pelos fiscos de  origem  e destino, contendo os mesmos dados de faturamento do CAL.

c)Termo  de  Declaração   do arrematante do PEB  e  da  indústria consumidora  atestando  a  qualidade  e  quantidade  do   produto negociado, conforme modelo constante do anexo IV;

11.
DO  RECEBIMENTO DO VALOR DO PEB - No prazo máximo de até  5 (cinco)  dias úteis, após a apresentação completa e  correta  dos documentos  comprovando a compra da borracha bruta e a  venda  da borracha  beneficiada  para a indústria consumidora,  nos  prazos constantes no Aviso Específico de Leilão, o arrematante  recebera a  subvenção econômica no valor correspondente ao PEB  arrematado em leilão, sem qualquer correção, calculado da seguinte forma:

VS  = QT X PEB - onde : 

VS  = VALOR DE SUBVENÇÃO A SER PAGA PELO GOVERNO 

QT  = QUANTIDADE EFETIVAMENTE COMPROVADA 

PEB= PRÊMIO DE ESCOAMENTO ARREMATADO NO LEILÃO LEVADO EM CONTA OS ÁGIOS E DESÁGIOS DETERMINADOS NO ANEXO I DO AVISO ESPECÍFICO.

12.
DA INADIMPLÊNCIA E REABILITAÇÃO.

12.1.
Será cancelada a parcela do PEB arrematado em leilão,  cuja comprovação de utilização não tenha ocorrido no prazo previsto no Aviso Específico de Leilão.

12.2.
Será considerado inadimplente pela CONAB, pelo prazo de até 2  (dois)  anos, o arrematante do PEB que cometer  quaisquer  das seguintes irregularidades: 

a)Comprovar  valor inferior a 95% (noventa e cinco por cento)  do montante do PEB arrematado;

b)Apresentar o Termo de Declaração, constante do subitem 10.1.  e 10.2,  que  comprovadamente  diverge  do  resultado  obtido  pelo Documento de Classificação; 

c)Não  comprovar no prazo a efetiva compra da borracha  bruta  do  produtor e a posterior venda da borracha beneficiada a  indústria consumidora. 

12.3.
A  inadimplência  prevista no item  12.2   estender-se-á  a qualquer  empresa  de que o impedido participe  na  qualidade  de proprietário, sócio ou dirigente. 

12.4.
A  reabilitação do adquirente considerado  inadimplente  se dará  após  o cumprimento do prazo de inadimplência  ou  mediante recolhimento  aos cofres da CONAB, do valor correspondente a  10% (dez  por cento) do valor da operação ou da parte  não  cumprida, depositado  na  agência  do  Banco do  Brasil  nº 3598-x,  conta 195.501-2.  Entende-se como valor da operação o montante do  PEB, conforme cálculo indicado no item 11. 

13.
DA INSPEÇÃO/FISCALIZAÇÃO:

13.1.
A  CONAB,  aleatoriamente e sempre que  julgar  necessário, efetuará inspeção/fiscalização junto aos produtores/cooperativas, arrematantes  do  PEB  e indústrias  consumidoras,   objetivando certificar se todas as fases da operação estão sendo efetivamente cumpridas.

13.2.
Neste caso, os produtores/cooperativas, arrematantes do PEB e  indústrias  consumidoras,  deverão  permitir  o  ingresso   do representante   da  CONAB  ou  seu  preposto,   nas   respectivas dependências  de seus estabelecimentos, oferecendo-lhe  todas  as  condições  necessárias ao desempenho de seu  trabalho, inclusive  facultando-lhe acesso aos livros fiscais.

13.3.
Se constatada qualquer distorção ou burla aos objetivos  do  programa, o infrator será considerado inadimplente  pelo prazo de 02  (dois)  anos,  ficando impedido  de  participar  de  qualquer operação  da CONAB, sem prejuízo das  demais  penalidades/sanções cabíveis.

14.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

14.1.
A  participação no leilão implicará na concordância com  os  termos  deste  Regulamento e do Aviso Específico de  Leilão,  não podendo  o arrematante alegar, posteriormente, desinformação  sua ou de seus representantes. 

14.2.
Se a coisa foi negociada em pregão público e, nas condições estabelecidas  neste  Regulamento, não  serão  aceitas  quaisquer reclamações que resultem em vícios redibitórios.

14.3. Qualquer   correspondência  trocada  entre  a  CONAB  e o arrematante  do  prêmio terá validade para  efeito  de  cominação judicial. 

14.4.
A CONAB suspenderá ou cancelará os negócios já  realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte do arrematante ou de seus representantes, se constatada qualquer   irregularidade  ou  inobservância  aos  termos   deste Regulamento ou do Aviso Específico de Leilão. 

14.5.
A  CONAB poderá designar , ao seu critério, prepostos  para acompanhar toda e qualquer operação. 

14.6.
Todas   as  demais  condições  que  nortearão  a   operação constarão  do  Aviso  Específico, que fará  parte  integrante  do presente Regulamento. 

14.7.
O foro competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Regulamento e o da Justiça Federal, em Brasília-DF,  sem  prejuízo do foro do arrematante, se a  CONAB  por  este optar. 

14.8.
Os   casos   omissos   serão  dirimidos   pela   CONAB   e, supletivamente,  pela Secretaria de Política Agrícola -  SPA,  do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

(PUBLICADO NO D.O.U DO DIA 21/10/97)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE

GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM
AVISO ESPECÍFICO DE LEILÃO Nº      /97

1.
DO  OBJETO DA OFERTA: Leilão de Prêmio para  Escoamento  de Borracha  -  PEB, para a comercialização de                   toneladas  de borracha natural, englobando a venda da borracha bruta do produtor e/ou cooperativa para o arrematante do PEB e  a posterior   venda  da  borracha  beneficiada  para  a   indústria consumidora.

2.
DA  DATA  E  DO  HORÁRIO  DO  LEILÃO EM:    /  /99,  às        horas(horário de Brasília).

3.
DA  MODALIDADE  DA  OFERTA: O pregão  será  realizado  pelo sistema de cartela.

4.
DA  FORMA E LOCAL DO LEILÃO: Através do Sistema  de  Leilão Eletrônico do Banco do Brasil, em Brasília - DF.

5.
DOS  PARTICIPANTES DO LEILÃO: Poderá participar  do  leilão qualquer  usina  beneficiadora de borracha bruta, que  atenda  às condições do REGULAMENTO PARA OFERTA DE PRÊMIO PARA O  ESCOAMENTO DE BORRACHA - PEB Nº 001/97 e deste AVISO ESPECÍFICO.

6.
DA  CONFIRMAÇÃO  DA  OPERAÇÃO: A  confirmação  da  operação ocorrerá mediante a emissão do Comunicado de Arremate em Leilão - CAL.

7.
DA COTAÇÃO DO PRÊMIO: As cotações deverão ser  apresentadas em R$/kg, com base na borracha  tipo Granulado Escuro  Brasileiro nº 1 - GEB 1, aplicando-se aos demais tipos de borracha, os ágios e deságios constantes do Anexo I do Aviso.

8.
DA QUANTIDADE E QUALIDADE DA MATÉRIA PRIMA E DA BORRACHA: A operação  será   realizada com base na  quantidade   e  qualidade declaradas  pelos interessados, devendo ser obedecida  a  relação media  de  1,3  a  1,6 kg de borracha bruta para  cada  1  kg  de borracha beneficiada.

9.
DO  VALOR  DO  PRÊMIO A SER PAGO AO  PRODUTOR  DE  BORRACHA BRUTA:  O arrematante deverá comprovar o pagamento ao produtor  de valor não inferior  ao  indicado  no  Anexo II deste Aviso Específico,  correspondente  ao Prêmio para o  tipo  de  borracha bruta adquirida e conforme o Termo de Declaração a que se  refere o  item  10.1.1.C,  do REGULAMENTO PARA OFERTA DE  PRÊMIO  PARA  O ESCOAMENTO DA BORRACHA - PEB Nº   001/97.

10.
DO PRAZO DE VALIDADE DO PEB:

11.
DO CANCELAMENTO DO PEB ARREMATADO EM LEILÃO: Será cancelada a parcela  do  Prêmio para Escoamento de  Produto  que  não  for utilizada até a data prevista no item 10 deste Aviso.

12.
DA   DOCUMENTAÇÃO   E  COMPROVAÇÃO:   A   documentação   de comprovação  da compra de borracha bruta e da venda  da  borracha beneficiada,  pelo  arrematante do PEB, deverá  ser  entregue  na CONAB,  a partir do 3o (terceiro) dia útil após a  realização  do leilão  até  o dia  /   /  e em uma única vez por  CAL,  devendo indicar  ainda  o  nº  da conta  corrente,  agência  e  banco  do favorecido da subvenção. 

13.
DO PRAZO PARA O RECEBIMENTO DO VALOR DO PEB: Até 05 (cinco) dias   úteis,   após  a  apresentação  completa  e   correta   da documentação  de comprovação constante do item 10 do  REGULAMENTO PARA  OFERTA  DE PRÊMIO PARA O ESCOAMENTO DA BORRACHA  -  PEB  Nº 001/97,   e  desde  que obedecidos os  prazos  estipulados  neste Aviso.

14.
DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS: O proponente,  ao  participar  da presente operação, expressa, automaticamente, total  concordância aos  termos  deste AVISO e ao REGULAMENTO PARA OFERTA  DE  PRÊMIO PARA ESCOAMENTO DA BORRACHA - PEB Nº 001/97.

ANEXO I DO AVISO ESPECÍFICO

TABELA DE ÁGIOS E DESÁGIOS DA BORRACHA BENEFICIADA

BORRACHA
TIPO
FATOR*

Granulado Escuro Brasileiro
1
1,00

Granulado Escuro Brasileiro
2
0,98

Granulado Escuro Brasileiro
3
0,95

Crepe Escuro Brasileiro
1
1,00

Crepe Escuro Brasileiro
2
0,98

Crepe Escuro Brasileiro
3
0,95

Granulado Claro Brasileiro
-
1,14

Folha Fumada Brasileira
1
1,04

Folha Fumada Brasileira
2
1,01

Folha Fumada Brasileira
3
0,98

Folha Fumada Brasileira
4
0,95

Folha Clara Brasileira
1
1,09

Folha Clara Brasileira
2
1,06

Crepe Claro Brasileiro
1
1,14

Crepe Claro Brasileiro
2
1,12

Látex Natural Centrifugado a 60%
3
0,74

* Fator de Multiplicação sobre o Prêmio de Fechamento no Leilão

ANEXO II DO AVISO ESPECÍFICO

PRÊMIO A SER PAGO AO PRODUTOR CONFORME O TIPO DE BORRACHA BRUTA*

BORRACHA BRUTA
VALOR R$/Kg

Placa Bruta Defumada ..............................................................................
0.472

Borracha em Bola ou Pela ........................................................................
0.391

Cernambi Virgem Prensada (CVP) ............................ ..............................
0.352

Cernambi a Granel ....................................................................................
0.308

Cernambi Rama ........................................................................................
0.232

Látex do Campo (DRC 31%) .....................................................................
0.211

Cernambi ...................................................................................................
0.260

* O valor a ser pago ao produtor independente do resultado  final do leilão que determinou o Prêmio da borracha beneficiada.

ANEXO II

COMUNICADO DE ARREMATE DE LEILÃO - CAL

          COMUNICADO                             - 97/XXX           BB PRÊMIO        LOTE          CAL

BOLSA                           - CÓDIGO

                                       - NOME

ARREMATANTE            - PRODUTO                         SAFRA  

                                         DATA LEILÃO                    DATA DE VALIDADE

                                         QUANTIDADE                    UN. MEDIDA

                                         PRÊMIO: R$                       /UNIDADE

VALORES                                                                    UNITÁRIO (R$/UN)   TOTAL EM R$

· VALOR DO PRÊMIO

DATA LIMITE DE UTILIZAÇÃO DO PRÊMIO:

DATA LIMITE PARA COMPROVAÇÃO E RECEBIMENTO DO PEB:

_____________________________ ___________________________

CORRETOR                                     BOLSA

ANEXO III

TERMO DE DECLARAÇÃO

ARREMATANTE DO PEB: (QUALIFICAÇÃO)

DECLARO  QUE O ESTOQUE ABAIXO DESCRITO, FOI POR NOS VISTORIADO  E CONFERIDO  EM  SUA QUALIDADE E QUANTIDADE, AO  QUAL  DAMOS  PLENA CONFORMIDADE.

BORRACHA BRUTA:                                                                ANO:

LOCALIZAÇÃO: 

QUANTIDADE:                                                                          TIPO:

AVISO:

CAL:

PEB ARREMATADO NO LEILÃO: R$/KG

DECLARO,  AINDA,  QUE  PAGAMOS AO PRODUTOR  E/OU  COOPERATIVA  DA BORRACHA  BRUTA  REFERIDA ACIMA, O PRÊMIO CORRESPONDENTE AO  TIPO DE  PRODUTO  ADQUIRIDO  CONFORME INDICADO NO ANEXO  II  DO  AVISO ESPECÍFICO. Nº      , DE R$    /KG.

______________________________

ARREMATANTE DO PEB

CPF Nº

ANEXO IV

TERMO DE DECLARAÇÃO

ARREMATANTE DO PEB(PROPRIETÁRIO DA BORRACHA - QUALIFICAÇÃO):

INDÚSTRIA COMPRADORA (QUALIFICAÇÃO):

DECLARAMOS QUE O ESTOQUE ABAIXO DESCRITO, FOI POR NOS  VISTORIADO E CONFERIDO EM SUA QUALIDADE E QUANTIDADE, AO QUAL  DAMOS  PLENA CONFORMIDADE.

BORRACHA:                                                                           ANO:

LOCALIZAÇÃO:                                

QUANTIDADE:                                                                        TIPO:

AVISO:

CAL:

PEB ARREMATADO NO LEILÃO: R$/KG

_______________________       __________________________

ARREMATANTE DO PEB              INDÚSTRIA COMPRADORA

CPF Nº                                              CPF Nº

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Declaramos   que  o  produto,  identificado   abaixo   pelas respectivas Notas Fiscais, entrou no Estado onde foi efetivamente descarregado.

RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

Nº DE ORDEM
NOTA FISCAL
ORIGEM
DESTINO
QUANTIDADE

1





2





3





TOTAL





Por  ser verdade, firmamos a presente em _________  vias  de igual teor.

Local e data.

____________________________________________

ASSINATURA

10
1
CONAB/EOPES/DISK:C:486/13460/ARQ.:REGBORR
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